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Excelentíssimo Senhor,
Ver. Daniel Weber,
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Prolorolp n" 
Hora

QaRes.:
Mensagem Retificativa ao PL 072/19

Senhor Presidente:

Reportando-nos ao Projeto de Lei n° 072/19, que Dispõe sobre o Sistema 
Municipal de Meio Ambiente no âmbito do Município de Carazinho e revoga as Leis 
n°3.378/1983, n°6.084/2004 e n°8.004/2015.

MENSAGEM RETIFICATIVA:

Ao cumprímenta-lo cordialmente, vimos por meio deste, solicitar a 
retificação do Art. 19 onde se refere: Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, passando para Art. 19 Esta Lei entrará em vigor em 01 de Janeiro de 
2020.

Atenciosamente

refeito '
DD
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